
CONTRIBUIÇÃO CONSULTA PÚBLICA N° 140 DE 31/10/2022 - PROPOSTA DE DEFINIÇÃO DAS 
METAS COMPULSÓRIAS ANUAIS DO RENOVABIO (CICLO 2023 – 2032) 

 

Para que o RenovaBio se consolide como um programa de sucesso, é necessário que os objetivos 
da Política Nacional de Biocombustíveis mencionados na Lei 13.576/2017, citados abaixo, sejam 
mantidos: 

I - Contribuir para o atendimento aos compromissos do País no âmbito do Acordo de Paris sob 
a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima; 
II - Contribuir com a adequada relação de eficiência energética e de redução de emissões de 
gases causadores do efeito estufa na produção, na comercialização e no uso de biocombustíveis, 
inclusive com mecanismos de avaliação de ciclo de vida; 
III - Promover a adequada expansão da produção e do uso de biocombustíveis na matriz 
energética nacional, com ênfase na regularidade do abastecimento de combustíveis; e 
IV - Contribuir com previsibilidade para a participação competitiva dos diversos biocombustíveis 
no mercado nacional de combustíveis. 
 

Considerando que a manutenção dos princípios e objetivos do programa dependem do cálculo 
das metas de descarbonização no âmbito do RenovaBio, e que este cálculo é baseado nos dados 
de movimentação de combustíveis fósseis, compreendidos no período de janeiro a dezembro 
do ano anterior ao de vigência da meta, conforme estabelecido no § 1º, Art. 5º da Resolução 
ANP nº 843 de 2021. E, considerando ainda, que existe uma meta anual de redução da 
intensidade de carbono pretendida para a matriz de combustíveis, é vital que o estabelecimento 
da meta de CBIOS para 2023 considere as metas de redução de IC dos combustíveis, bem como 
o compromisso assumido no acordo de Paris, considerando a participação dos biocombustíveis 
e dos combustíveis de origem fóssil no mercado. 

Diante do exposto, é essencial avaliar a produção/consumo de combustíveis fósseis versus 
produção/consumo de biocombustíveis na matriz energética brasileira. Ao analisarmos a 
produção nacional de petróleo, volume de petróleo refinado (nacional e internacional) e 
importação de petróleo, houve aumento praticamente em todos os meses se compararmos a 
ano de 2021 com 2022, conforme demostrado nas figuras 1, 2 e 3. Essa variação de 
comportamento pode ser conferida na tabela 1, onde são apresentados os valores acumulados 
entre janeiro e setembro para 2021 e 2022. 

 

 



 
Figura 1: Produção nacional de petróleo por unidade da Federação e localização (terra e mar).  
Fonte: ANP (nov/2022) 
 

 
Figura 2: volume de petróleo refinado por refinaria e origem (nacional e importado). 
Fonte: ANP (nov/2022). 
 



 
Figura 3: dados de importação de petróleo. 
Fonte: ANP (nov/2022). 
 

Indicador 
Volume 

acumulado de jan 
a set de 2021 (m³) 

Volume 
acumulado de jan 
a set de 2022 (m³) 

Variação de Jan 
a set no ano de 
2022/2021 (%) 

Produção nacional de 
petróleo (terra e mar) 127.304.793 129.434.481 + 1,67 

Volume de petróleo refinado 
(nacional e internacional) 77.298.971 84.658.596 + 9,52 

Importação de petróleo 7.500.944 10.372.665 + 38,28 

Tabela 1: Comportamento no mercado do petróleo de 2021 e 2022 entre os meses de janeiro a 
setembro.  

 

Quando avaliamos na perspectiva dos bicombustíveis, percebe-se um comportamento inverso, 
pois, tanto o biodiesel (B100) quanto o etanol (anidro e hidratado) tiveram redução na produção 
quando comparamos 2021 a 2022, conforme evidenciado nas Figuras 4 e 5. 

 



 
Figura 4: produção de biodiesel (B100) no Brasil. 
Fonte: ANP (nov/2022). 
 

Quando comparado o volume acumulado de biodiesel produzido no primeiro semestre de 2022 
com o mesmo período de 2021, nota-se uma redução de 12,10%, tendo um volume acumulado 
no primeiro semestre de 2021 de 3.378.723 m³, e no mesmo período de 2022 chegou a 
2.969.960 m³. Essa diferença de volume (408.764 m³) aplicado ao Fator para emissão de CBIO 
médio do biodiesel (9,52223E-04 tCO2eq/L), chega-se a uma quantidade de 389.235 CBIOS 
adicionais que poderiam ser gerados só no primeiro semestre de 2022.  

 

 
Figura 5: produção de etanol anidro e hidratado a nível nacional. 
Fonte: ANP (nov/2022). 



No volume acumulado de produção de etanol anidro e hidratado do primeiro semestre de 2022 
houve uma redução de 8,15% na produção de etanol anidro e hidratado, tendo um volume de 
11.430.424 m³ em 2021, caindo para 10.498.929 m³ no primeiro semestre de 2022. Essa 
diferença de volume (931.495 m³) aplicado ao Fator para emissão de CBIO médio do etanol 
anidro e hidratado (1,106176E-03 tCO2eq/L), chega-se a uma quantidade de 1.030.397 CBIOS, 
quantidade esta que poderia estar no mercado para cumprir as metas do RenovaBio. 

Sobre a perspectiva do biodiesel, a queda de produção no ano de 2022, quando comparado a 
2021 decorre principalmente devido a redução do percentual de mistura (Tabela 2), esse 
movimento, além de limitar a emissão de CBIOS pelas usinas certificadas, obrigou o uso de um 
volume maior de seu substituto fóssil, acarretando no aumento da intensidade de carbono na 
matriz de combustíveis nacional, consequentemente gerando uma maior necessidade de 
descarbonização por meio dos CBIOS para os anos seguintes. Logo, percebe-se que a geração de 
CBIOS foi afetada pela ociosidade de produção, decorrente do percentual de mistura do 
biodiesel, e não pela capacidade de produção das usinas certificadas no RenovaBio. Sendo 
assim, a partir do momento que for retomado o percentual de mistura de biodiesel estabelecido 
pela Resolução CNPE nº 16 de 2018, haverá uma maior oferta de CBIOS no mercado, desde que, 
essa retomada venha acompanhada com segurança e previsibilidade.  

 

Mês do ano Percentual de mistura 
do biodiesel em 2021 

Percentual de mistura 
do biodiesel em 2022 

Janeiro 12,0 % 10,0 % 
Fevereiro 12,0 % 10,0 % 
Março 13,0 % 10,0 % 
Abril 13,0 % 10,0 % 
Maio 10,0 % 10,0 % 
Junho 10,0 % 10,0 % 
Julho 10,0 % 10,0 % 
Agosto 10,0 % 10,0 % 
Setembro 12,0 % 10,0 % 
Outubro 12,0 % 10,0 % 
Novembro 10,0 %  
Dezembro 10,0 %  
Tabela 2: Percentual de mistura de biodiesel no Brasil em 2021 e 2022. 

 

Vale ressaltar que com a publicação do Informe Técnico nº 06/SBQ v. 0 – Procedimento pra 
Implementação e Verificação da Cadeia de Custódia de Grãos e Óleos Vegetais, tem-se a 
perspectiva de aumento da fração elegível para as usinas de biocombustível que utilizam 
matéria-prima de origem vegetal, dessa forma, haverá uma melhora no Fator para emissão de 
CBIOS, e por consequência, maior oferta deste no mercado. 

Além do mais, tem-se um espaço para ampliar a geração de CBIOS por meio das usinas de 
biocombustível que ainda não estão certificadas pelo RenovaBio (Figura 6), possibilitando uma 
maior geração de CBIOS, não sendo preciso reduzir as metas do CBIOS, mas sim, incentivar as 
usinas de biocombustíveis ainda não certificadas no RenovaBio a buscar essa habilitação. 



 

Figura 6: Quantidade de usinas de biocombustíveis autorizadas pela ANP e as usinas certificadas pelo 
RenovaBio.  
Fonte: ANP (nov/2022). 
 

Ainda, com o prazo para atendimento das metas do CBIOS de 2022 prorrogado para setembro 
de 2023, ter-se-á um maior volume de CBIOS disponíveis no mercado para o ano de 2023. 

Desta forma, visando atender os objetivos da Política Nacional de Biocombustíveis, tem-se 
outros mecanismos que vem de encontro com o aumento na oferta de geração de CBIOS em 
2023, sem que seja preciso reduzir drasticamente as metas para o próximo ano. Ainda, é 
importante salientar que essas medidas que visam impulsionar a geração de CBIOS sejam 
acompanhadas de segurança jurídica e previsibilidade para uma melhor organização do setor de 
biocombustíveis, garantindo assim, a efetividade dessas ações. 

 

 

 


